
 
 

 
Página 1 de 3 

 Rua XV de Novembro, 964 – Conj. 30, Centro. Curitiba/PR  
CEP 80.060-000  Tel. (41) 3016-2396 ou (42) 9 9868-8090 

 
Razão Social 

 Luana Taraczuk Michaliszyn 

CNPJ 

27.792.194/0001-61 

ENDEREÇO FISCAL 

Rua XV de Novembro, 964 – 03º andar – Conj. 30, 
Centro. 

CIDADE/UF: Curitiba/PR 

CEP: 80.060-000 

INFORMAÇÕES FISCAIS 

Empresária Individual – Simples 
Nacional 

Inscrição Municipal: 771107-6 

Inscrição Estadual: 90786008-69  

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 

Luana T. Michaliszyn 

RG: 13.147.827-5 SSP/PR 

luana.michaliszyn@gmail.com 

CONTATO COMERCIAL 

 (41) 3016-2396 (41) 9 8474-3657 

contato@michaliequipamentos.com 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 0009-4 

Conta corrente: 371.581-7 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 – UASG 925866 

 
Órgão Público: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 
Garantia Validade da Proposta Prazo de Entrega 

12 (doze) meses 90 (noventa) dias 30 (trinta) dias 
 

A Empresa Luana Taraczuk Michaliszyn, inscrita no CNPJ 27.792.194/0001-61, sediada no endereço Rua XV de 
Novembro, 964, Centro de Curitiba/PR, por meio de sua representante legal supracitada, DECLARA que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital; 

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal. 

d) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 011/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 011/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

f) não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 011/2020 quanto a participar ou não da referida licitação; 

g) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 011/2020 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

h) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura oficial das propostas;  

i) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

 

 

 

 

Curitiba/PR, 29 de maio de 2020 
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Item Especificação Marca/Modelo Qtd. R$ Unitário R$ Total 

14 

RAIOS X - COLUNA MÓVEL 
• Aparelho de raios-x com base móvel, sobre quatro rodízios 
duplos, com freios, que proporcionam boa estabilidade e 
melhor aproximação ao paciente e também o uso em mais de 
uma sala clínica. 
• Braços articulados confeccionados em aço e aço com 
cobertura em ABS injetado de alto impacto, com alcance 
horizontal de 1104 mm e vertical até 620 mm; mecanicamente 
balanceados através de molas que compensam o peso do 
aparelho, fazem com que o posicionamento do cabeçote seja 
fácil e preciso, mesmo em radiografias mais difíceis. 
• Cabeçote com sistema de aterramento para maior 
proteção ao operador; ampola importada marca Toshiba 
proporciona maior segurança quanto à eficiência e 
durabilidade em função da experiência internacional do 
fabricante; dois limitadores na articulação oferecem proteção 
aos cabos elétricos. 
• Imersão em óleo garante refrigeração e isolamento eficazes, 
mesmo nos casos de uso intensivo. 
• Câmara expansora de borracha com resistência potencial 
de elasticidade e tamanho garante proteção ao cabeçote, 
operador e paciente, pois o óleo aquecido a altas 
temperaturas, dilata com segurança reduzindo a pressão 
volumétrica, proporcionando a refrigeração ideal aos 
componentes do cabeçote, sem vazamento ou explosão. 
• Filtração total com equivalência em alumínio de 2,71mm 
libera os raios úteis e retém os raios moles, eliminando a 
radiação secundária. 
• Colimador primário, colocado após o filtro de alumínio limita 
o feixe de raios-x para o diâmetro de 59 mm na saída do 
cilindro localizador, reduzindo radiações em outras direções 
evitando que o feixe de raios-x atinja as paredes do cilindro; 
com bom direcionamento, diminui a área irradiada após o 
filme, dando maior proteção ao paciente. 
• Cilindro de orientação longo, utilizado para permitir o 
perfeito posicionamento do filme em relação ao feixe de raios-
x; dimensionado para um sistema foco-filme de 200mm; 
revestido em chapa de chumbo de 0,5mm de espessura, 
retém a radiação secundária que por ventura possa se formar 
na colimação primária. 
• Colimador secundário localizado, na extremidade do 
cilindro, elimina a radiação secundária que possa se formar 
após o colimador primário, aumentando a segurança do 
profissional. 
• Ponto focal de 0,8 x 0,8mm proporciona maior nitidez e 
detalhe. 
• Goniômetro utilizado para se conseguir o ângulo de 
inclinação desejado, graduado com divisões de 10 em 10 
graus, tanto positivos quanto negativos. 
• Tensão nominal 70 kVp; devido ao maior poder de 
penetração do feixe dos raios, pode-se operar com um menor 
tempo de exposição, reduzindo a possibilidade da radiação 
ser absorvida pelos tecidos, permitindo observação muito 
superior dos detalhes nas radiografias, inclusive dos tecidos 
moles. 
• Corrente de 8 mA prolonga a vida dos componentes do 
cabeçote. 
• Painel de comando com interruptor geral permite a 
visualização quando o aparelho está ligado. 
• Controle remoto conectado ao painel de comando através 
de fio espiralado, com todos os controles agrupados, permite o 
comando a uma distância de até 3m fora da área de 
radiação secundária, permitindo a possibilidade de 
acompanhamento visual do exame clínico. *Opcional: 
Permitido cabo de até 5 metros. 
• Display indicador de tempo de exposição com escala 
graduada de 0,1 a 2,5 segundos oferece mais opções na 
escolha do tempo de exposição; o tempo de pré-
aquecimento do cabeçote de 0,22 segundos já está incluso e 
é regulado através da seleção de tempo; deve ser somado ao 
valor indicado no painel, para se obter o tempo de aplicação 
de carga. 
• Tecla de disparo deverá ser mantida acionada durante todo 
o tempo de exposição selecionado, que será acompanhado 
por um led amarelo aceso e um sinal audível indicando o 
tempo em que o aparelho estará emitindo radiação. 
• Mecanismo de bloqueio contra disparos acidentais e 

ALLIAGE / RX 
D700 MAX COL 

MOVEL 127V +4% 
60Hz 

04 
(quatro) 

un. 

R$ 6.490,00 
(seis mil 

quatrocentos 
e noventa 

reais) 

R$ 25.960,00 
(vinte e 

cinco mil, 
novecentos 
e sessenta 

reais) 
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consecutivos, eliminando exposições desnecessárias à 
radiação e ao superaquecimento. 
• Cabeçote com certificado de teste quanto a radiação de 
fuga, atendendo o que determina o Regulamento Técnico do 
Ministério da Saúde aprovado pela Portaria SVS - 453, de 01-06-
1998 
 
Tensão de rede: 127 or 220 V 
Potência: 1,20 kVA 
Tensão do cabeçote: 70 kVP 
Amperagem/cabeçote: 8 Ma 
 

Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que 
estiver sujeito. 

 

 

 

 

 

Curitiba/PR, 29 de maio de 2020 


